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LEI N9 864, ,DE 23 DE OUl'UBID IE 1984.
"Cria Fun<,pes Gratificadas, e da providencias co.!:
relatas" •

Á c1IMARA MrnICIPAL DE NOVAIGUAÇU,POR SEUS REPRE
SENl'ANl'ESLEX:;AIS,DECREl'E EU SANCIOOOA SEGUlNlE'
LEI:

Art. 19 - Ficam criadas na Escola Munici
pal Waidick Cunegundes Pereira, situada no Bai=c
Santa IOsa, 29 Distrito de Queimados, 2 (duas) F'uE
çoes Gratificadas, de Diretora sllnbolo FG-3, e de

. Secretária, sllnbolo FG-4.
N:t. 29 - A despesa a:rn a execução desta

lei correrá à conta das dotações do Orçamento e,l
vigor. '. -

. Art. 39 - Esta Lei entrará an vigor a par
tir de 19 de maio do oorrente ano. -

Art. 49 - IeJogan-se as disposições an 00;
trário.

PREFEl'l'URAMlNICIPAL IE NOITAIGU1\ÇU,23
IE CJUI'UBR:)DE 1984.
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PAULO1IN'Itl'IIOuiNE NE'IO

Prefeito
I<UY~IO PEIXOIO
Seco Munic. dei GoVerno
SERGIOWLl\DIMIRBElW\RlF.S
Sec. Munic. de Planj. e Coord.Geral
HELIO llRREDEIRA'
Seco Munic. de Mninistração
J~ TEIXEIRA DACUNHA
Seco Munic. de Fazenda
NAHU1GENENNE'IO
Sec. Munic. de <l>ras e Urbani~

. JOOOE;- WIZ AFFONSO

Sec. Munic. de SeJ:V. Públicos
M1\RLYTUPACINUNGADE MATroS
Seco Munic. de Educação .
RICAROOFRIED
Sec. Munic:. de Saúde e" Bem-Estar SociaJ
WANIERIEY FE:mllNDES SUPPO '

---~-sec:-MuniC;'-ae:;;Des'en~o~~··
~ 'P1W.I(p DA SILVA
Sec. Munic. de Hab. e Trabalho
J~ 1\MERIll CARlXS01Q3A
Sec. MtÍnic. de Esp. e Lazer
JJ\QUES lmINZTAJN' '

Seco .Munic. de Ciência e Pesquisa
J~,~MAOWX>
P.roeuracbr Geral
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